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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 16 de dezembro de 2025.  

 
SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
LEI 

 
 
LEI N° 5.310 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO ACORRENTAMENTO CRUEL DE 

CÃES NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS. 

 
AUTOR: Vereador Claudio Valdemir de Oliveira – CLAUDIO HAJA LUZ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN-

TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica proibido, no âmbito do Município de Nova Iguaçu, o acorrenta-

mento de cães de forma contínua, permanente ou em condições que pos-

sam caracterizar maus-tratos. 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se acorrentamento cruel aquele 
que: 
 
I – mantenha o animal preso por correntes, cordas ou semelhantes que im-
peçam 
locomoção;  
 
II – não permita o acesso do animal a abrigo, água potável e alimentação; 
 
III – exponha o animal a condições climáticas adversas sem proteção; 
 
IV – utilize correntes ou dispositivos que possam causar ferimentos, sofri-
mento físico ou psicológico. 
 
Art. 3º É permitido, excepcionalmente, o uso temporário de guias, coleiras 
ou correntes exclusivamente para passeio, transporte ou situações emer-
genciais, desde que não resulte em sofrimento ao animal. 
 
Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penali-
dades, sem prejuízo das sanções previstas na legislação federal e estadual 
aplicável: 
 
I - advertência, na primeira autuação; 
 
II – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
em caso   reincidência; 
 
III – apreensão do animal em casos de risco grave à sua integridade física 
ou saúde. 
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA  
Prefeito 

 
Id. 09125/2025 

 
 
 

LEI N° 5.311 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA “URNA DO DESABAFO” 
PARA PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM ÂMBITO 
ESCOLAR PÚBLICO E PRIVADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
AUTOR: Vereador Vagner Mateus dos Santos – VAGUINHO NEGUINHO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
 
Art. 1º A urna do desabafo será um receptáculo de livre confecção pela 
instituição implementadora desde que não seja translúcido, de forma a 
resguardar a privacidade das informações ali inseridas, e contenha a 
inscrição “urna do desabafo”. 
 
Parágrafo único. Se sujeitam a esta lei todas as instituições públicas e 
privadas no município de Nova Iguaçu que tenham em seu bojo crianças 
e/ou adolescentes. 
 
Art. 2º Os gestores dos estabelecimentos de ensino poderão promover 
periodicamente o incentivo do uso da urna bem como esclarecer seu 
objetivo, aumentando a busca sempre pela proteção das crianças e 
adolescentes. 
 
Art. 3º (VETADO) 
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 
 

Id. 09126/2025 
 

 
DECRETO 

 
 
DECRETO N.º 14.066 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A SEDE DOS CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA IGUAÇU – SE-
MED/NI. 

 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, considerando a Lei nº 5.064, de 27 
de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Nova 
Iguaçu em 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a vinculação das 
unidades colegiadas na estrutura da Administração Municipal; DECRETA: 
 
Art. 1º Fica definido como sede e local destinado à realização das reuniões 
ordinárias e extraordinárias dos Conselhos Municipais vinculados à Secre-
taria Municipal de Educação de Nova Iguaçu – SEMED/NI o endereço situ-
ado na Avenida Nilo Peçanha, nº 753, lojas 08, 09, 11 e 15 – Centro, Nova 
Iguaçu. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA  
Prefeito 

 

Id. 09127/2025 
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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 16 de dezembro de 2025.  

DECRETO N.º 14.067 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições públicas municipais 

no dia 17 de dezembro de 2025. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, DECRETA:  

Art. 1º No âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 

Municipal, decreta-se ponto facultativo, ficando suspenso o expediente dos 

órgãos e entidades a partir das 12h do dia 17 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos órgãos e demais entida-

des que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do in-

teresse público, tornem indispensável a continuidade do serviço, a juízo dos 

respectivos dirigentes. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
Id. 09128/2025 

 
 

 
PORTARIA 

 
 

PORTARIA Nº 692 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE: 

I - Exonerar ALESSANDRA JÚLIO CARBONEL, do cargo em comissão de 

Superintendente de Proteção Comunitária, símbolo STD (1950), da Secre-

taria Municipal de Defesa Civil, a contar da data desta publicação; 

II - Exonerar THIAGO CARVALHO DE SOUSA, do cargo em comissão de 

Assessor Técnico, símbolo DAS III (2280), da Secretaria Municipal de De-

fesa Civil, a contar da data desta publicação; 

III - Nomear THIAGO CARVALHO DE SOUSA, para ocupar o cargo em 

comissão de Superintendente de Proteção Comunitária, símbolo STD 

(1950), da Secretaria Municipal de Defesa Civil, a contar da data desta pu-

blicação; 

IV - Nomear ALESSANDRA JÚLIO CARBONEL, para ocupar o cargo em 

comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS III (2280), da Secretaria Mu-

nicipal de Defesa Civil, a contar da data desta publicação. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 
 

Id. 09129/2025 
 
 

 
 

SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 
 

 
 

GOVERNO 
 

 

PORTARIA 038/SEMUG DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso das suas atribuições 

que lhe confere a Legislação em vigor;   

RESOLVE: 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor HENRIQUE DOS SANTOS LOURO – Co-

ordenador de Sistema de Administração - Matrícula 60/728.730-3, como 

responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP referente 

à: 

I – Contratação de Gestão de Cópias de Segurança (Backup) – Processo 

Administrativo 2025/186074 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCO ANTONIO BARROS DIAS JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo  

Mat. 60/734.314-8 

 

Id. 09130/2025 

 

 

 

PORTARIA 039/SEMUG DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso das suas atribuições 

que lhe confere a Legislação em vigor;   

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor HENRIQUE DOS SANTOS LOURO – Co-

ordenador de Sistema de Administração - Matrícula 60/728.730-3, como 

responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP referente 

à: 

I – Contratação de empresa especializada para Locação de Equipamento 

de Fornecimento de Energia Ininterrupta (No- Break) com Potência de 20 

kVA, incluindo serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva – 

processo administrativo 2025/186072  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCO ANTONIO BARROS DIAS JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo  

Mat. 60/734.314-8 

 
 

Id. 09131/2025 
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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 16 de dezembro de 2025.  

 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 002, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

“TORNA PÚBLICA A COMISSÃO TEMPORÁRIA DE ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE NOVA IGUAÇU PARA O QUA-
DRIÊNIO 2026 A 2029” 

A presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

de Nova Iguaçu – COMSEA/NI no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pelo Decreto nº 13.921 de abril de 2025.RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar pública a Comissão Temporária de Organização e Realiza-

ção da Eleição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

de Nova Iguaçu – COMSEA/NI para o quadriênio 2026 a 2029. 

 

Representantes Não Governamentais: 

Dulcemary da Silva Serra - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Nova Iguaçu - SINDSMUNI 

Inayna dos Santos de São Sabas - Associação Mista de Produtores Rurais 

da Agricultura Familiar 

Johari Oliveira da Silva - Federação das Associações de Bairros da Cidade 

de Nova Iguaçu - MAB 

Solange da Silva Brito - Federação das Associações de Bairros da Cidade 

de Nova Iguaçu – MAB 

 

Representantes Governamentais: 

Aline Martins Gonçalves – Secretaria de Assistência Social 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

INAYNA SABAS 

Presidente do Conselho -  

Resolução nº 01 de 19 de setembro de 2025. 

Id. 09132/2025 

CONVOCATÓRIA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Nova Igu-

açu convoca seus Conselheiros e Conselheiras para a Reunião Extraordi-

nária no próximo dia 18 de dezembro de 2025, quinta-feira, às 10h horas, a 

ser realizada de forma não presencial por meio do aplicativo de videocon-

ferência no Google Meet, por meio do link disponibilizado no grupo de What-

sapp do conselho. Visitantes deverão encaminhar solicitação de participa-

ção pelo e-mail – comude.pcd.ni@gmail.com. 

Com a seguinte Pauta: 

1- Aprovação da Ata da última reunião (05/11/2025); 
2- Aprovação da resolução que determina o calendário de reuniões de 

2026; 
3- Assuntos gerais e Informes; 

Nova Iguaçu, 12 de dezembro de 2025 

 

GABRIELLE GOMES DA SILVA CARLOS 

Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-

cia- COMUDE 

 
 

Id. 09133/2025 

 
TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 

 
 

DECISÕES DA JARI 
 
 
  Na sessão realizada no dia 11 de dezembro de 2025, foram julgados 
INDEFERIDOS, os seguintes processos: 

 

PMNI/000021/2025B PMNI/002546/2025 PMNI/002591/2025 PMNI/002905/2025 

PMNI/002918/2025 PMNI/003005/2025 PMNI/003098/2025 PMNI/003099/2025 

PMNI/003225/2025 PMNI/003226/2025 PMNI/003283/2025 PMNI/003303/2025 

PMNI/003338/2025 PMNI/003412/2025 PMNI/003416/2025 PMNI/003595/2025 

PMNI/003635/2025 PMNI/003644/2025 PMNI/003654/2025 PMNI/003662/2025 

PMNI/003672/2025 PMNI/003676/2025 PMNI/003682/2025 PMNI/003690/2025 

PMNI/003734/2025 PMNI/003737/2025 PMNI/003741/2025 PMNI/003753/2025 

PMNI/003762/2025 PMNI/003772/2025 PMNI/003773/2025 PMNI/003778/2025 

PMNI/003779/2025 PMNI/003783/2025 PMNI/003785/2025 PMNI/003787/2025 

PMNI/003788/2025 PMNI/003790/2025 PMNI/003791/2025 PMNI/003795/2025 

PMNI/003796/2025 PMNI/003797/2025 PMNI/003805/2025 PMNI/003821/2025 

 
 

Sessão descrita em Ata de Folha 27/2025 
 
 

ALEXANDRE SANT’ÀNNA DELFINO DOS SANTOS - MEMBRO  
EFETIVO - JARI 

NELSON DE BARROS SILVA – MEMBRO EFETIVO – JARI 
RENAN GARCIA DA PAIXÃO - PRESIDENTE 

 
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 11 de dezembro de 2025. 

RENAN GARCIA DA PAIXÃO 
- Presidente – JARI 

Id. 09134/2025 
 
 

 
 

PREVIDÊNCIA  
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

     O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NOVA IGUAÇU–PREVINI, convoca os beneficiários abaixo relacionados, 

para comparecer pessoalmente ou acompanhada seu representante legal, 

no seguinte endereço: Rua Antenor de Moura Raunhetti, 95 – Térreo – Setor 

de Protocolo - Bairro da Luz, Nova Iguaçu/RJ, no prazo de 10 (dez) dias 

corridos contados a partir desta publicação para tomar ciência nos 

processos referidos abaixo: 

 

Matrícula nº 

 

Nome Processo nº 

10/677.6017 ALTAIR SOARES PEREIRA JUNIOR 2023/04/336 

 FREDERICO CLEBER DE SOUSA 

SILVA 

2025/10/1183 

 

mailto:comude.pcd.ni@gmail.com
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10/710.796-4 JUNILO PEREIRA DANTAS 2025/12/1375 

10/691.327-1 LILIAM DA SILVA LIMA 2017/07/658 

62/2000698 MARIA EDJA GUIMARÃES DIAS 2022/05/475 

10/7106974 RENATO DA SILVA DA SILVEIRA 2021/08/791 

10/6855506 WANDELEY FERNANDES SUPPO 98/10/24912 

 

Nova Iguaçu, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

    MARIA DE JESUS LIMA 
GERENTE DA UNIDADE DE CADASTRO E PROTOCOLO 

MATRÍCULA Nº 11/100.029-0 

 
Id. 09135/2025 

 
 

SEÇÃO 3 – LICITAÇÕES, CHAMAMENTOS E CONTRATOS 
 

 
 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/058737 

DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Em conformidade com o Parecer do Controle Interno do FMAS, AUTORIZO 

e RATIFICO a contratação POR DISPENSA ELETRÔNICA, com fulcro no 

inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada 

no Município pelo DECRETO N.º 12.997 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 e 

conforme procedimento regulamentado no Decreto Municipal nº 13.594 de 

16 de Maio de 2024, do processo que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE APARE-

LHOS CELULARES EM REGIME DE COMODATO COM LINHAS MÓ-

VEIS, DESTINADOS AO USO INSTITUCIONAL DOS CONSELHOS TU-

TELARES VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL (SEMAS), perfazendo o valor total de R$ 30.000,000 (trinta 

mil reais) em favor da empresa JCA TECNOLOGIA E TELECOM LTDA - 

CNPJ 21.055.054/0001-24. 

 

Nova Iguaçu – RJ, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

GUISELA CAMPANA PORTELA 

Gestora do FMAS-NI 

Mat. 60/716.210-0  

 
 

Id. 09136/2025 
 
 

 
 

DESPACHO DO GESTOR DO FMAS 
 
 

 
ERRATA 

 
CORRIGE, em parte, o teor do AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA, pu-
blicado no Diário Oficial do Município em 08 de dezembro de 2025. 
 
DISPENSA Nº:01/2025 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 

 

ONDE SE LÊ: 

(...) 
 

 PROCESSO:2024/058737 
 

LEIA-SE: 

(...) 

 

PROCESSO:2025/058737 

 
 

Nova Iguaçu – RJ, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

GUISELA CAMPANA PORTELA 
Gestora do FMAS-NI 

Mat. 60/716.210-0  
 

Id. 09137/2025 
 

 
 

EDUCAÇÃO 
 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO  

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO 

 
PROCESSO: 2024/172455 
PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

 

CONTRATO 

DATA DA CON-
TRATAÇÃO INI-

CIAL 

CONTRATADO CARGO 

279/2025 22/08/2025 
MARIA CATARINA MOTA 

FERREIRA 

AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO 

 
OBJETO: Rescisão unilateral, conforme item II, Cláusula Décima Primeira 
de Contratos Administrativos. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 
FUNDAMENTO: Art. 37, IX da Constituição Federal, consubstanciado no 
Edital SEMED nº 002/2025 e Legislação específica vigente 
DATA DA RESCISÃO: 11/12/2025. 
                                                                                                          

MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 

  
 

Id. 09138/2025 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

EXTRATO 
5º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 006/CODENI/2021 

 
PROCESSO: 653/CODENI/2021 
CONTRATO Nº: 006/CODENI/2021 
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGU-
AÇU – CODENI  
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E 
O REAJUSTE DO VALOR CONTRATADO, CALCULADO DE ACORDO 
COM O ÍNDICE IPCA APURADO PARA O PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE OUTUBRO DE 2024 A OUTUBRO DE 2025 NO PERCENTUAL 
DE 5,1724%, CONFORME CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DO EDITAL 
DE LICITAÇÃO; 
PRAZO: A PARTIR DE 14 DE DEZEMBRO DE 2025 ESTENDENDO-SE 
ATÉ 13 DE DEZEMBRO DE 2026.  
VALOR: R$ 1.213.380,96 (UM MILHÃO, DUZENTOS E TREZE MIL E TRE-
ZENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 
CONTRATADA: TRANSJIREH LOGÍSTICA E LOCAÇÕES LTDA. – CNPJ 
– 21.246.815/0001-25 
PROGRAMA DE TRABALHO:   10.61.01.15.451.5020.2039. 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.39.99 
NOTA DE EMPENHO:924/2025-01 
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2025 

 
 

DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI 

 
Id. 09139/2025 

 
 

PREVIDÊNCIA  
 

 
RESUMO DE TERMO ADITIVO 

2º - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 12/PREVINI/2023. 

PROCESSO Nº: 2025/12/1344. 

CONTRATADO: EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA. 

CNPJ 28.841.769/0001-51. 

OBJETO: DAR CONTINUIDADE A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA EM 

SERVIÇOS TÉCNICOS ATUARIAIS, PARA O PREVINI. 

VALOR TOTAL: R$ 126.000,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL REAIS) 

ANO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.5001.2.001. 

NOTA DE EMPENHO N.º:  247/2025. 

FUNDAMENTO: LEI 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 12/12/2025. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/12/2025. 

 

NOVA IGUAÇU, 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EDUARDO DE OLIVEIRA 

DIRETOR PRESIDENTE  

  

Id. 09140/2025 

 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 2025/10/1139. 

CONTRATO: 04/2024. 

CONTRATADO: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS. 

CNPJ: 28.196.889/0001-43. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA SECURITÁ-

RIA (SEGURO) PARA ESTAGIÁRIOS DO PREVINI 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 

VALOR TOTAL POR ANO: R$ 300,60 (TREZENTOS REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) 

PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.5001.2001 

ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30.00.00 

NOTA DE EMPENHO Nº: 149/2025 

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL 14.133/21 e DECRETO MUNICIPAL 

12.997/22. 

DATA DO DISTRATO CONTRATO: 01 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

NOVA IGUAÇU, 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EDUARDO DE OLIVEIRA 

DIRETOR PRESIDENTE 

 
Id. 09141/2025 
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SECÃO 1 – ATOS DO PREFEITO – PARTE II 

 
 

LEI 
 
 
 

LEI N° 5.312 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 (LOA 2026). 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Esta Lei estima a receita do Município para o exercício financeiro de 2026, no montante de R$ 2.705.288.386,49 (Dois bilhões, setecentos e cinco 

milhões, duzentos e oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos), e fixa a despesa em igual valor, nos termos do art. 

165, §5º, da Constituição Federal, art.152 da Lei Orgânica, das disposições da Lei nº 5.266 de 08 de julho de 2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO 2026, e em conformidade com Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029. 

 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Municipal Direta e Indireta, inclusive a 

Fundação e as Empresas instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades, Fundos e Órgãos da Administração Direta e Indireta a eles vinculados; 

 

III – O Orçamento de Investimento das Empresas em que o Município detém a maioria do capital social com direito a voto. 

 

Art. 2º A Receita Orçamentária, estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social fica fixada no valor de R$ 2.705.288.386,49 (Dois bilhões, 

setecentos e cinco milhões, duzentos e oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

 

Art. 3º As Receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a origem dos recursos, conforme o disposto no Anexo II. 

 

Quadro I 

 
RECEITAS Milhares R$ 

RECEITAS    2.503.933.298,80  

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS          538.832.486,48  

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES        103.291.326,56  

RECEITA PATRIMONIAL          55.519.521,34  

RECEITA DE SERVIÇOS                  10.000,00  

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES    1.770.518.025,03  

OUTRAS RECEITAS CORRENTES          35.761.939,39  

DEDUÇÃO DA RECEITA 
-        

78.333.014,56  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA    2.425.600.284,24  

RECEITAS DE CAPITAL            8.810.868,75  

OPERACOES DE CREDITO                                  -    

ALIENACAO DE BENS                                  -    

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL            8.810.868,75  

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS        192.544.218,94  

TOTAL GERAL    2.705.288.386,49  

 



8 
 

             Estado do Rio de Janeiro  
             Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu  

Terça-feira, 16 de dezembro de 2025. 

I – A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da Legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante 

do Anexo II. 

 

Art. 4º A despesa será realizada segundo a discriminação constante do Anexo II (Despesa por Categoria Econômica), cuja distribuição por órgãos, 

apresenta o seguinte desdobramento: 

 

Quadro II 

 

DESPESA POR ÓRGÃO R$ 1,00 

PODER LEGISLATIVO 38.821.017,34 

CÂMARA MUNICIPAL 38.821.017,34 

PODER EXECUTIVO 2.666.467.369,15 

GABINETE DO PREFEITO 273.977,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 27.645.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 74.029.279,06 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 44.070.867,98 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E GESTÃO 196.837.074,59 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 6.721.093,88 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 636.741.089,39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 1.486.000,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPÍO 9.820.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 8.076.859,21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 13.095.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 3.350.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.550.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.249.003,16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE GERAL 1.310.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 12.270.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 2.757.903,23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO GERAL E OUVIDORIA 1.475.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO 1.038.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER DE NOVA IGUAÇU 4.969.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 32.428.225,71 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DELEGADOS 153.554.805,01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 3.132.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS E FAMÍLIA 983.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 33.314.022,41 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.04.751.926,82 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA ADOLESCENTE 500.000,00 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE NOVA IGUAÇU 276.555.003,66 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE NOVA IGUAÇU 6.624.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE NOVA IGUAÇU 7.811.046,74 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUAÇU 50.775.000,00 

FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DE NOVA IGUAÇU 4.861.152,81 
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE NOVA IGUAÇU 24.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 225.038,49 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICÊNCIA 75.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 22.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES 22.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 22.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.000.000,00 

TOTAL GERAL 2.705.288.386,49 

 

Art. 5º O Poder Executivo, no interesse da Administração, poderá designar como unidades gestoras de créditos orçamentários, unidades administrativas 

subordinadas ao mesmo órgão, com as atribuições de movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias, atendendo às disposições do art. 66 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares: 

 

I - até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, com a finalidade de atender insuficiências de dotações estabelecidas 

na presente lei e em créditos adicionais, na forma do que dispõem os artigos 7º e 40 a 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 1964, por meio da transposição, 

remanejamento ou transferência de recursos de uma mesma categoria de programação, de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 

para outro, criando, se necessário, elemento de despesa em cada projeto, atividade ou operações especiais e adaptando as fontes de recursos, mediante 

a utilização de recursos provenientes: 

 

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

b) da Reserva de Contingência. 

 

II – para a incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

III – para incorporação de excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

IV – à conta de excesso de arrecadação, ou superávit financeiro de receitas específicas e vinculadas a determinada finalidade desde que demonstrado 

o efetivo ingresso e/ou saldo. 

 

Art. 7º O limite autorizado no art. 6º desta Lei não será onerado quando o crédito adicional suplementar se destinar a: 

 

I – atender à insuficiência de dotações do grupo Pessoal e Encargos Sociais, inclusive as decorrentes da revisão de remuneração prevista no Art. 38 da 

Lei Municipal n° 5.266, de 08 de julho de 2025 (LDO de 2026), publicada em 09 de julho de 2025, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação 

de despesa consignada ao mesmo grupo autorizado a redistribuição prevista no art. 66, § único da Lei Federal nº 4.320. 

 

II – atender à insuficiência de dotações consignadas nas funções abaixo, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesa consignada 

na mesma função até o limite de 80% (oitenta por cento) da dotação inicial; 

 

a) educação (12); 

 

b) saúde (10); 

 

c) assistência social (08); 

 

d) previdência social (09). 

 

III – atender ao pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado, amortização e juros da dívida, mediante a utilização 

de recursos provenientes de: 

 

a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, observando o disposto no art. 5°, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

nº 101, de 2000; 
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b) anulação de dotações consignadas ao mesmo grupo de natureza de despesa, na própria ou em outra unidade orçamentária; 

 

IV – atender às despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito, convênios e transferências voluntárias, desde que demonstrado 

o efetivo ingresso e/ou saldo; 

 

V – incorporar os saldos provenientes de superávit financeiro do FUNDEB, dos Fundos Especiais e de receitas específicas e vinculadas a determinada 

finalidade, apurados em 31 de dezembro de 2025 e o excesso de arrecadação de receitas específicas e vinculadas, quando se configurar receita do 

exercício superior às previsões fixadas nesta Lei. 

 

Art. 8º A discriminação da despesa, quanto a sua natureza, far-se-á, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. 

 

Art. 9º Na execução orçamentária, a discriminação e o remanejamento de elementos em cada grupo de despesa dos projetos, atividades e operações 

especiais, serão efetuados através de registros contábeis, diretamente no sistema orçamentário da Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e 

Gestão. 

 

§ 1º A discriminação da despesa de que trata o caput deste artigo será feita em cada projeto, atividade ou operação especial, por fonte de recurso, 

categoria econômica e modalidade de aplicação, podendo a mesmo ser alterada por inclusão de elemento, acréscimo ou redução de valores em grupo 

de despesa constante da presente lei. 

 

§ 2º Para efeito informativo e de acompanhamento, a Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão disponibilizará a cada órgão titular de 

dotações orçamentárias o respectivo detalhamento das despesas por elemento, após a sanção da presente lei e através do sistema orçamentário e 

financeiro, durante todo o exercício. 

 

Art. 10. Para efeito das alterações orçamentárias de que trata o artigo 6º, observar-se-á o seguinte: 

 

I – será considerado crédito especial a inclusão de novos projetos, atividades ou operações especiais nas unidades orçamentárias, sendo necessária a 

autorização legislativa específica para sua abertura, já estando autorizada a suplementação até o limite estabelecido no mencionado artigo; 

 

II – os créditos extraordinários somente serão abertos atendendo as disposições contidas nos parágrafos 2º e 3º do art. 167 da Constituição Federal de 

1988; 

 

III – os créditos suplementares, a que se refere o art. 6º, englobam a inclusão de fonte de recurso, Modalidade de Aplicação (3º nível do código da 

natureza da despesa) e Grupo de Despesa (2º nível) ou acréscimo no valor de projeto, atividade ou operação especial e serão feitos através de Decretos 

do Poder Executivo; 

 

IV – os remanejamentos de recursos entre dotações que não altere a fonte de recurso e somente impliquem em mudança no nível do Elemento Despesa 

(4º nível) e seus desdobramentos (5º nível) serão feitos através de Portarias do Executivo;  

 

V – os remanejamentos de recursos entre dotações do Poder Legislativo que não alterem a fonte de recursos que implica mudança de categoria 

econômica (1º nível) e seus desdobramentos (níveis 2º, 3º, 4º e 5º) serão feitos através de Portarias do Legislativo.  

 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite previsto na Constituição Federal e 

observado o disposto no art. 38, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 2000. 

 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a contrair operações de créditos, de dívida fundada interna, nos termos da Resolução do Senado Federal nº 

43, de 2001 e da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 2000. 

 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito internas e externas com instituições financeiras nacionais e internacionais 

para aplicação em investimentos fixados nesta Lei, nos termos da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001 e da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 

101, de 2000, bem como a oferecer as contragarantias necessárias, autorizada à vinculação das cotas de repartição constitucional prevista nos artigos 

158 e 159 da Constituição Federal, complementada pelas receitas tributárias estabelecidas em seu art. 156, nos termos do § 4º de seu art. 167, bem 

como, outras garantias de direito admitidas à obtenção de garantia do Tesouro Nacional, para realização destes financiamentos, nos termos dos art. 30 

e 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 14. O Poder Executivo, após autorização do Poder Legislativo, através de Lei ordinária, poderá adotar medidas para, em decorrência de alteração 

de estrutura organizacional ou da competência legal ou regimental de órgãos da Administração Direta, Indireta ou Fundacional instituídas pelo Poder 

Público Municipal, adaptar o orçamento aprovado pela presente Lei, mediante a redistribuição dos saldos das dotações, unidades orçamentárias e 

categorias de programação, necessários à adequação. 

 

Art. 15. O Poder Executivo estabelecerá normas de acompanhamento e execução para a realização da despesa por meio do cronograma de desembolso, 

em compatibilidade com a programação financeira para o exercício de 2026, e fica atualizado os anexos de prioridade e metas fiscais fixadas na Lei nº 
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5.266/2025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026, em compatibilidade com a programação constante nos projetos, atividades e operações especiais 

desta lei. 

 

Art. 16. Fica o Poder Legislativo autorizado a encaminhar EMENDA PARLAMENTAR ao Poder Executivo, destinadas à realização de obras de 

saneamento básico, pavimentação, escolas, praças, públicas, reformas em geral em prédios públicos, apresentado por INDICAÇÃO PARLAMENTAR 

por vereador, no valor individual de até R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2026, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 
 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

 
 

Id. 09142/2025 
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